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Proposta de diligencia ao Projeto de Lei n° 58/2025 — 1° Turno 

Comissão de Saúde e Saneamento 

Proponho que o Projeto de Lei n° 58/2025, de autoria do vereador Uner Augusto, 

seja baixado em diligência, nos termos do art. 86, II, do Regimento Interno, as seguintes 

representações: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte; Secretaria Municipal de 

Governo; Secretaria Municipal de Saúde; Promotora de Justiça de Defesa da Saúde 

em Belo Horizonte - Ministério Público do Estado de Minas Gerais; Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais; Conselho Municipal de Saúde; Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e; Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais para que 

emitam um parecer acerca do referido projeto de lei, considerando as competências e 

áreas de atuação de cada uma, a finn de contribuir com a análise e discussão do tema. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais e colaboração necessária para 

o desempenho das atividades propostas. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2025. 
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Vereador Dr.Bruno Pedralva 

Ao Senhor 
Vereador José Ferreira 

Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
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va CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PROJETO oe LEI N° 52, R025 

*Dispõe sobre a fixação de placas 
kiformativas nas unidades públicas e privadas 
de saúde do município de Belo Horizonte, 
versando sobre a Entrega Legal, instituída pela 
lei n" 13.509, de 22/11/2017? 

A Camara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Ficam obrigadas toda* as unidades públicas e privadas de saúde 
situadas no Municipio de Belo Horizonte, a fixarem placas infomiafivas e 
comunicados, versando sobre a Entrega Legal, instituída pere Lei tf 13.509, de 22 de 
novembro de 2017. 

Art 2° - Todas as unidades públicas e privadas de saúde situadas no Municipio 
de Belo FiCifiZefite devem manter afixadas placas informativas ou comunicados, em 
locais de fácil visualiza/4o, especialmente nes paredes das salas de espera 
destinadas is gestantes e nos consultórios médicos onde elas são atendidas. 
contendo os !seguintes dizeres: 

'A entrega de filho(a) para adoção, mesmo durante a gravidez não constitui 
crime. Caso queira fazá-la, ou conheça alguém que queira realizar, procure a Justiça 
da Infanda e de Juventude. A gestante que opta por este caminho recebe 
acompanhamento psicológico e social. C-abe salientar que, além de legai. o 
procedirnento é sigiloso (Lei 13.509/2017r. 

Parágrafo único - As placas informativas ou comunicados previstos no caput 
devem conter ainda o endereço e telefone atualizado da Vara Cível de Infincia e de 
Juventude de Belo Horizonte. 

Art. 3' - Esta lel entra em vigor na date de sua publicação, 

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2025. 
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/Preside da reunião 

Ocorrências da reunião: 
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